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Diário Oficial
Edição nº 343/2024

Expediente

O Diário Oficial da Estância Turística de São Luiz 
do Paraitinga é uma publicação sob a 
responsabilidade das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de São Luiz do 
Paraitinga.

Demais edições do Diário Oficial Eletrônico da 
Estância Turística de São Luiz do Paraitinga 
poderão ser consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de cadastro.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 46.631.248/0001-51 
Endereço: Praça Dr. Oswaldo Cruz, 03 - Centro. 
São Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-7000 
Site: https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 01.208.243/0001-82 
Endereço: Rua do Carvalho, 285 - Benfica, São 
Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-1699 
 
Em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.180, de 8 de 
março de 2022 e regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº. 43, de 7 de abril de 2022.  
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Portaria Municipal nº 148, 1º de julho de 2024. 
“Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) “Marco Antonio dos Santos” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Considerando o expediente administrativo nº 1614 de 20 de junho de 2024. 
Resolve: 
Art. 1º - EXONERAR “Marco Antonio dos Santos”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 
**.400.291-* -SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.568.188-**, do cargo em 
comissão Anexo IV, de 3º nível de ASSESSOR PARLAMENTAR.  
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 13, de 11 de janeiro de 2021. 
Art. 3º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de sua publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 

São Luiz do Paraitinga, em 1º de julho de 2024. 
ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL - PORTARIA MUNICIPAL Nº 148, 1º DE JULHO 
DE 2024. Edição nº 343, 01 de julho de 2024
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Lei Municipal nº. 2.425, de 01 de julho de 2024.
“Declara a "Capoeira" como Patrimônio Cultural de natureza imaterial do Município da Estância Turística 
de São Luiz do Paraitinga.”
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 94, parágrafo 1º da Lei Orgânica do Município de São Luiz do 
Paraitinga; faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ela sancionou, e promulgou esta lei:
Art. 1º Fica a "Capoeira" declarada como Patrimônio Cultural de natureza Imaterial do Município da 
Estância Turística de São Luiz do Paraitinga. 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de São Luiz do Paraitinga, em 01 de julho de 2024.
Ana Lucia Bilard Sicherle
Prefeita Municipal
 
 
Lei Municipal nº. 2.426, de 01 de julho de 2024.
“Dispõe sobre a declaração de utilidade pública da Associação Comunitária da Capela de Nossa Senhora do 
Bom Parto do município de São Luiz do Paraitinga.”
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 94, parágrafo 1º da Lei Orgânica do Município de São Luiz do 
Paraitinga; faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ela sancionou, e promulgou esta lei:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária da Capela de Nossa Senhora, sendo a 
mesma fundada em data de 15 de novembro de 2023, com sede e foro no bairro rural da Cachoeira dos 
Pintos, município de São Luiz do Paraitinga. É uma ASSOCIAÇÃO de direito privado e tem for finalidade 
cuidar e zelar pela Capela de Nossa Senhora do Bom Parto em seu aspecto físico (construção) e de forma 
concomitante no que tange as celebrações devocionais, festivas e sociais no aspecto cultural e educacional 
constituída por tempo indeterminado, sem fins e econômicos, de caráter organizacional, filantrópico e sem 
cunho partidário de classe social, nacionalidade, seco, etnia ou crença religiosa, conforme art. 54. I. do 
Código Civil. 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de São Luiz do Paraitinga, em 01 de julho de 2024.
Ana Lucia Bilard Sicherle
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL - LEIS MUNICIPAIS Edição nº 343, 01 de julho de 2024

Página 16 de 26

Edição nº 343 - São Luiz do Paraitinga, 01 de julho de 2024



EDITAL DP Nº. 46/2024 
CONVOCAÇÃO DE GARI 
THIAGO LUÍS DA ROCHA SANTOS, matrícula nº 4113, Diretor do Departamento de Relações Humanas da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, no uso de suas atribuições legais, 
informa que:  
Ficam convocados (as) os (as) candidatos (as) abaixo, aprovados (as) e classificados (as) no Processo 
Seletivo nº 02/2024, para apresentar-se com todos os documentos constantes do item 12.6.1 do Edital de 
Processo Seletivo nº 02/2024 até às 15h do dia 10/07/2024, no Departamento de Relações Humanas desta 
Prefeitura. A contratação dos (as) candidatos (as) será feita respeitando-se a ordem da Classificação Final, 
considerando o número de vagas disponíveis – GARI.

GARI 
NOME - CLASSIFICAÇÃO 
MARCELO RODRIGUES BILARD FIGUEIRA - 1º 
ROGERIO DOS SANTOS - 2º

O não comparecimento do (a) candidato (a), quando convocado (a), implicará na sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público. 
São Luiz do Paraitinga, 1º de julho de 2024.

 

THIAGO LUÍS DA ROCHA SANTOS 
Diretor do Departamento de Relações Humanas

PREFEITURA MUNICIPAL - EDITAL DP Nº. 46/2024 - CONVOCAÇÃO DE 
GARI Edição nº 343, 01 de julho de 2024
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2024, PROC. ADM. MUNICIPAL N° 033/2024, EDITAL Nº 027/2024.

No dia 01/07/2024, depois de constatada a regularidade dos atos, a Sra. Prefeita Municipal, ANA LÚCIA 
BILARD SICHERLE, ADJUDICOU e HOMOLOGOU os itens da Chamada Pública em epígrafe, para a 
PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO: BOX DO MERCADO MUNICIPAL, PARA EXPLORAÇÃO 
COMERCIAL NO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA, para os seguintes 
permissionários:

Item 01, box 2 para ADRIALBI REGINALDO MONTEIRO, valor R$ 5.000,00;

Item 02, box 4 para RITA MARIA DE MENDONCA, valor R$ 8.000,00;

Item 04, box 20 para REGINA IVO SOARES RIBEIRO, valor R$ 2.340,00;

Item 05, box 27 para JUSSARA GARCIA PEREIRA, valor R$ 1.229,68.

Ficam os permissionários convocados a realizar o pagamento conforme indicado no item 19.1 do Edital e, 
posteriormente assinar o Termo de Permissão de Uso.

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE, PREFEITA MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Edição nº 343, 01 de julho de 2024
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Termo de Notificação nº 51/2024 - Fiscalização Municipal

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, por meio do Setor de Fiscalização 
Municipal, vem por meio deste informar que o estabelecimento “Elektro Rede S.A”, instalado na Avenida 
Celestino Campos Coelho, Bairro Ribeiros, São Luiz do Paraitinga, na data de 1 de julho de 2024 às 
09h15min foi notificado pelo Fiscal Municipal, a remover vegetação depositada na calçada em 
quantidade acima da permitida no prazo de 24 horas, fixada multa diária por descumprimento da 
medida.

 

Termo de Notificação nº 52/2024 - Fiscalização Municipal

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, por meio do Setor de Fiscalização 
Municipal, vem por meio deste informar que o estabelecimento “Pizzaria Filleto’s”, instalado na Via de 
Acesso Vereador José Pinto de Souza, Várzea dos Passarinhos, São Luiz do Paraitinga, na data de 01 de 
julho de 2024 às 09h53min foi notificado pelo Fiscal Municipal, para apresentar na prefeitura a 
Licença/Alvará no prazo de 7 dias úteis.

PREFEITURA MUNICIPAL - TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 51 E 52 DE 2024 
- FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL Edição nº 343, 01 de julho de 2024
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Termo de Orientação nº 33/2024 - Fiscalização Municipal

 

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, por meio do Setor de Fiscalização 
Municipal, vem por meio deste informar que o estabelecimento “Vilage Catuçaba”, instalado na Rua 
Coronel Domingues Faria, Distrito de Catuçaba, São Luiz do Paraitinga, na data de 29 de junho de 2024 às 
21h20min, foi orientado pelo Fiscal Municipal, a apresentar o AVCB/CLCB junto à arrecadação pública.

PREFEITURA MUNICIPAL - TERMO DE ORIENTAÇÃO Nº 33/2024 - 
FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL Edição nº 343, 01 de julho de 2024
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